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Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: UMBAUBA - Estado: SE - CEP: 49260000

   Advogado(a): ISAAC COSTA DOS SANTOS  5089/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR
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    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201987000250
Número Único: 0000243-73.2019.8.25.0076
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/02/2019
Competência: Umbaúba
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201987000250, referente ao protocolo nº 20190207153204247, do

dia 07/02/2019, às 15h32min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE UMBAÚBA – ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GILVAN DE JESUS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

desempregado, inscrito no RG sob o nº 7.090.973-3, SSP/SE, no CPF sob o n° 

059.387.055-76, nascido em 21.04.1998, filho de João Alves dos Santos e 

Josefa Maria da Conceição, residente e domiciliado na Travessa VI, nº 635, 

Povoado Pau Amarelo, Zona Rural, CEP. 49260-000, Umbaúba/SE, por seus 

Advogados, ISAAC COSTA DOS SANTOS e CARLOS SANTANA SALVADOR, 

inscritos na OAB/SE sob o n° 5089 e 8971, respectivamente, com escritório 

profissional sede situado na Avenida Tenente Eloy, n° 650, Centro, CEP. 49200-

000, na Cidade de Estância, no Estado de Sergipe, onde recebe citações, 

intimações e demais atos processuais, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento no artigo 783 do Código de Processo Civil 

de 2015, apresentar 
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AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede à Rua Senador Dantas, nº 74 - 5º andar - 

Centro, CEP. 20031-205, Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, que 

passo a expor: 

 

PRELIMINARMENTE - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O REQUERENTE não tem condições financeiras de arcar com as 

despesas processuais devidas, portanto, com fulcro no art. 4º da Lei 1.060/50, 

requerem que se digne o BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

DOS FATOS 

O REQUERENTE, foi vítima de um acidente de trânsito que aconteceu 

no dia 15 de abril de 2018, como consta no Registro Policial de Ocorrência e 

demais documentos em anexo. 

O acidente aconteceu em uma via pública, o REQUERENTE conduzia 

sua motocicleta Honda/POP 110I, PRETA, ano 2016, placa QKY 5582, chassi nº 

9C2JB0100HR233972, onde foi surpreendido por um cidadão montado em 

cavalo que atravessava a pista, impedindo o mesmo de desviar-se, após o 

tombamento da moto o cavaleiro evadiu-se do local sem prestar o devido 

socorro ao REQUERENTE que ficou caído gravemente ferido sobre a terceira 
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faixa, o AUTOR foi socorrido pela SAMU e logo em seguida foi encaminhado 

para o HUSE, onde foi submetido ao tratamento cirúrgico. 

O REQUERENTE deu entrada no Hospital de Urgência de Sergipe com 

traumatismo craniano, fratura de antebraço direito, cotovelo esquerdo e o 

corpo e côndilo da mandíbula, desta forma, ficou internado até 25 de abril de 

2018, e compareceu ao Hospital Regional em Itabaiana em 09 de julho de 

2018 para cirurgia de correção da fratura em mandíbula. 

O REQUERENTE encontra-se com sequelas permanente do acidente, 

entre elas a debilidade permanente de função mastigatória, bem como não 

consegue levantar pesos por conta das lesões do antebraço direito, cotovelo 

esquerdo, impedindo o mesmo de trabalhar. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO 

Entende o REQUERENTE que suas pretensões indenizatórias não se 

encontram prescritas, considerando que sua invalidez foi declarada no ano de 

2013, conforme todos os documentos demonstrativos, tendo-se não só o 

simples fato de sofrer acidente de trânsito que gera o direito à indenização por 

invalidez ou debilidade, quanto a constatação que os danos são irreversíveis, 

após todas as tentativas de reversão com tratamentos médicos, cirúrgicos, 

fisioterápicos, etc. 

De acordo com o extrato bancário, o DEMANDANTE, recebeu a 

quantia indenizatória no dia 15 de janeiro de 2018. 

É claro e objetivo dizer que o REQUERENTE tem todos os fatos 

coerentes e cabíveis para esta demanda.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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Inclusive, é de grande importância relatar que o REQUERENTE além 

de obter todas as provas cabíveis para o recebimento do mesmo, ainda passou 

por vários transtornos morais e psicológicos.  

O REQUERENTE ainda sofre com os danos físicos e estéticos causados 

pelos acidentes.  

Não restando mais nenhuma outra forma para solucionar estes 

conflitos, restou ao REQUERENTE, vir buscar a tutela jurisdicional para ver seu 

direito assegurado. 

 

DO DIREITO 

Diante dos fatos apostos supra, não há o que cogitar se o 

REQUERENTE tem direito ou não a receber na totalidade o valor da indenização 

a título de morte, ou do dever da REQUERIDA de pagar ou não o valor devido 

na sua totalidade, pois trata-se de matéria de direito, e sendo assim, a 

pleiteante deverá ser ressarcida do valor restante, qual seja, de R$ 10.535,74 

(dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), sendo 

todos os valores acrescidos de juros de mora e correção monetária devida, a 

partir da data do pagamento parcial, visto que administrativamente só recebeu 

a importância de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais a cinquenta 

centavos). 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
seguro. 
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Ademais, a jurisprudência é uníssona quanto à complementação de 

indenização securitária quando o valor pago administrativamente a menor, 

levando-se em conta quando há sequelas que torne a vítima totalmente 

inválida. 

De outro norte, a responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT 

configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do 

solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal - CF) e de outro, porque 

a referida indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o 

eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da CF). 

Pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que a 

quitação do valor já recebido pela parte não significa renúncia ao seu direito, 

que é assegurado por lei, havendo extinção da obrigação tão somente no que 

diz respeito ao quantum quitado pela seguradora. Transcrevo decisões nessa 

trilha:  

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. - O recibo de quitação 
outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 
parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 

6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 
postular em juízo a sua complementação. Precedentes. - Grifei 

(REsp 363604/SP, Terceira Turma, Relª Minª Nancy Andrighi, DJ 
17.06.2002, p. 258). 

Deste modo, os saques efetuados pelo beneficiário do seguro em 

relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 

diferença em relação ao montante que lhe cabe em conformidade com a lei 

que rege a espécie. 
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Por tudo, está claro o dever da REQUERIDA complementar o valor 

faltante, e assim adimplir com suas obrigações. 

 

DOS PEDIDOS 

 Diante de todos os fatos e fundamentos anteriormente 

dispostos, REQUER: 

A princípio, o deferimento dos Benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50, em seu art. 4º, por não poder arcar 

com às custas processuais sem prejuízo da própria subsistência e de sua 

família; 

Excelência, que em consequência com o que foi abordado nesta 

exordial, se julgue procedente a presente demanda, condenando a REQUERIDA 

ao pagamento das complementações das indenizações devidas a título 

de seguro obrigatório no valor de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e 

sesenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo tal valor acrescido de juros 

de mora de 1% (um por cento) a partir da citação e correção monetária 

devida, a partir da data do pagamento a menor; 

A citação da REQUERIDA no endereço indicado, para que querendo e 

podendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de confissão 

quanto à matéria de fato e de direito, de acordo com o art. 344 do CPC/2015; 

Não tem interesse em audiência de conciliação e/ou 

mediação; 

Requer também a produção de todas as provas em Direito admitidas, 

quais sejam, prova documental, pericial, testemunhal, depoimento pessoal e 
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as demais admitidas para elucidação do alegado, na fase própria e nos termos 

do art. 369 do Código de Processo Civil de 2015; 

Seja a REQUERIDA condenada a pagar às custas processuais e os 

honorários advocatícios de sucumbência no montante de 20% (vinte por 

cento) do valor da causa. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.535,74 (dez mil quinhentos e trinta e 

cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Pede e espera deferimento. 

Umbaúba/SE, 07 de fevereiro de 2019  

ISAAC COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO OAB/SE 5089 
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06/02/2019 Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=03C7QG9O0QADXJV0YJDM 1/1

 

 

Tribunal de Justiça de Sergipe

CÁLCULO DE CORREÇÃO 

Utilizando INPC 

Detalhamento dos Meses 

 

Data Inicial.......: 15/01/2019 

Valor Inicial......: R$ 10462.50 

Data Final.........: 06/02/2019 

Valor Corrigido........: R$ 10.462,50 

 

1 - Valor inicial em 15/01/2019 10462.50
 

2 - Corrigido pelo(a) % ficou em 01/02/2019 R$ 10.462,50

 

 

CÁLCULO DOS JUROS 

Taxa de Juros Mensal...: 
 

Meses de Juros.........: 0
 

Valor dos Juros Mensais: R$ 0,00
 

Taxa de Juros Diária...: 0,03 %
 

Dias de Juros..........: 21
 

Valor dos Juros Diários: R$ 73,23
 

Valor total dos Juros: R$ 73,23
 

Valor Corrigido + Juros: R$ 10.535,74 

 

CÁLCULO DA MULTA 

Perc. de Multa: 0 

Valor da Multa: R$ 0,00 

 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 

Perc. de Honorários: 0 

Valor de Honorários: R$ 0,00 

 

TOTAL FINAL........: R$ 10.535,74
 

(DEZ MIL E QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
 

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900057}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial.A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do NCPC.Em que pese a redação cristalina do art. 3341, do NCPC, no qual se faria

necessária a designação de Audiência de Conciliação entre as partes, observa o Juízo que se trata de demanda

afeta aos seguros dos consórcios DPVAT e que, inobstante a designação anterior de diversas audiências ao longo

dos anos, a Seguradora Líder - responsável pela gestão dos pagamentos dos segurados - jamais ofertou propostas

de pagamentos, sempre havendo a necessidade de designação de prova pericial em tais feitos, ou no caso do pleito

cingir-se meramente à correção de valores, de julgamento antecipado do mérito.Nestes termos e primando pelos

princípios da efetividade, da celeridade e da economia processuais, determino a citação da parte requerida para que

conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de

acordo, pugne expressamente pela designação de assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido,

agende-se junto ao Setor de Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC.Advirta-

se a parte requerida de que deverá acostar aos autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual

pagamento da indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do

pedido administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem

como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o

pagamento.Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu

direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).No mais, analisando os

autos, verifico, desde já, a provável necessidade de realização de perícia para aferir a existência e o grau de

invalidez suportada pela parte requerente, por se tratar de demanda afeta à complementação do seguro

DPVAT.Assim, sem prejuízo das determinações acima e novamente por medida de economia e celeridade

processuais, proceda a Secretaria à reserva de uma data junto ao setor de perícia médica deste Tribunal para, em se

confirmando ulteriormente a necessidade, disponibilizá-la em curto prazo à parte autora.Agende-se com

antecedência mínima de 120 (cento em vinte) dias, na especialidade de ortopedia.Em atendimento a Resolução n°

127/2011 do CNJ, e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro desde já honorários do perito em R$ 626,49 (seiscentos e

vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).Com a juntada da contestação e réplica nos autos volvam para fins de

confirmação da data agendada e eventual encaminhamento imediato da autora. 1Art. 334. Se a petição inicial

preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência

de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
p. 34



menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 201987000250 - Número Único: 0000243-73.2019.8.25.0076
Autor: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

 

 pleiteados na inicial.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do NCPC.

Em que pese a redação cristalina do  art. 334
1
, do NCPC, no qual se faria necessária a designação de A

  udiência de Conciliação entre as partes, observa o Juízo que se trata de demanda afeta aos seguros dos
consórcios DPVAT e que, inobstante a designação anterior de diversas audiências ao longo dos anos, a
Seguradora Líder - responsável pela gestão dos pagamentos dos segurados - jamais ofertou propostas de
pagamentos, sempre havendo a necessidade de designação de prova pericial em tais feitos, ou no caso do
pleito cingir-se meramente à correção de valores, de julgamento antecipado do mérito.

Nestes termos e primando pelos princípios da efetividade, da celeridade e da economia processuais, 
   determino a citação da parte requerida para que conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados

 da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de acordo, pugne expressamente pela designação de
assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido, agende-se junto ao Setor de
Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC.

Advirta-se a parte requerida de que  que deudeverá acostar aos autos o procedimento administrativo
lastro ao eventual pagamento da indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes
a data da entrada do pedido administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos
de valores em favor    desta bem como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda
utilizados como parâmetros para o pagamento.

  (art. 337, NCPC), manifeste-se a parteEm havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

, vista à parte requerida por 15 (quinze) diasSe houver juntada de novos documentos com a réplica
(art. 437, §1º, NCPC).

  No mais, analisando os autos, verifico, desde já, a provável  paranecessidade de realização de perícia
    aferir a existência e o grau de invalidez suportada pela parte requerente, por se tratar de demanda afeta à

complementação do seguro DPVAT.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000365564-15. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 18:31:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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   Assim, sem prejuízo das determinações acima e novamente por medida de economia e celeridade
 processuais, proceda a Secretaria à reserva de uma data junto ao setor de perícia médica deste Tribunal

para, em se confirmando ulteriormente a necessidade, disponibilizá-la em curto prazo à parte autora.

 Agende-se com antecedência mínima de 120(cento em vinte) dias, na especialidade de ortopedia.

 Em atendimento a Resolução n° 127/2011 do CNJ,e o Ato n° 390/2011 do TJ/SE, arbitro desde já
honorários do perito em R$ 626,49(seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

 Com a juntada da contestação e réplica nos autos volvampara fins de confirmação da data agendada e
eventual encaminhamento imediato da autora.

 

1Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
 

 

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA
, conforme art. 1º,MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, em 14/02/2019, às 18:31:57

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000365564-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000365564-15. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 18:31:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Juiz(a) de Umbaúba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201987001698.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201987000250

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201987001698 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro Cidade - Umbaúba
Cep - 49260000 Telefone - 3546-9000

Normal(Justiça Gratuita)

201987001698

PROCESSO: 201987000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000243-73.2019.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE GILVAN DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: (...) determino a citação da parte requerida para que conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da citação ou, havendo efetivamente uma proposta de acordo, pugne expressamente pela
designação de assentada conciliatória dentro de referido prazo. Havendo pedido, agende-se junto ao Setor de
Conciliações deste Juízo, devendo o feito seguir os trâmites inerentes ao NCPC. Advirta-se a parte requerida
de que deverá acostar aos autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual pagamento da
indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do pedido
administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem
como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o
pagamento.Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC) (...)

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMagistrado(a) de Umbaúba, em 27/02/2019, às 12:47:17

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000487569-10.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000487569-10. fl: 1/2
em 27/02/2019 às 12:47:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Magistrado(a) de Umbaúba, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000487569-10. fl: 2/2
em 27/02/2019 às 12:47:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVEIA MARROQUIM, Magistrado(a) de Umbaúba, 
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